
ALTERAÇÃO 2 DA TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2018 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas 

atribuições legais, comunica aos interessados que fica incluído o subitem 1.7 no item 1. 

OBJETO, alterados os subitens 3.5 h) e 3.6 l) e, incluído o Parágrafo Único na Clausula 

Terceira no ANEXO IV – Minuta do Contrato. 

 

Onde consta: 

1. OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D’ÁGUA E CONTROLE 

DE VETORES E PRAGAS URBANAS NOS PRÉDIOS ESCOLARES E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificado abaixo: 

 

[...] 

 

1.2. Os procedimentos de limpeza de caixas d’água deverão ser realizados da seguinte 

maneira: 

a) Esgotamento da caixa d’água/reservatório por processo mecânico, lavagem 

das paredes internas, retirada de toda sujeira e esgotamento dos resíduos provenientes 

da limpeza pelo sistema mecânico, enxágue e desinfecção, aspersão de Hipoclorito de 

Sódio, escovação com vassoura de nylon para não afetar a impermeabilização do 

reservatório e reabastecimento da caixa d’água/reservatório.  

b) A contratada também deverá disponibilizar pessoal e material necessários para 

a realização dos serviços incluindo bomba de imersão, alta vazão.  

c) Todo o processo de esgotamento deve ser feito por equipamentos e 

mangueiras de engates rápido evitando, assim, entupimento das torneiras dos imóveis.  

d) A empresa também deverá emitir Certificados de Limpeza, ao término da 

realização do serviço, que deve ser entregue para os fiscais do contrato. 

 

1.3. O serviço de controle de vetores e pragas urbanas nos prédios escolares deverá 

ocorrer através de um controle integrado. A empresa deverá utilizar produtos 

(inseticidas, defensivos e demais insumos), aprovados e com registro no Ministério da 

Saúde, e atender à Legislação vigente, inclusive, apresentar relação dos produtos que 

serão utilizados com respectivos números de registro, marca e fabricante;       

1.4. Para o serviço de controle de vetores e pragas urbanas deverá ser utilizado produtos 

devidamente registrados de última geração, micro encapsulados e de efeito knockdowm 

e, ainda, aditivado de inseticida que forme uma barreira tóxica prolongada em locais 



suspeitos, como os seguintes: encanamentos, rachaduras, aberturas, rodapé externo e 

outros pontos que se fizerem necessários ao efeito de barreira; 

1.5. Todas as despesas com deslocamento, alimentação, transporte de produtos e 

quaisquer outras que venham a ocorrer em virtude da prestação de serviço cotada 

deverão estar inclusas no valor orçado e serão de responsabilidade do contratado. 

1.6. Todos os serviços relativos aos itens 1 e 2 deverão ser executados em período de 

férias, recesso escolar, finais de semana ou, ainda, em turnos em que não houver 

atividade nas escolas, com o acompanhamento de um responsável técnico da empresa 

devidamente credenciado, o qual deverá se apresentar na Secretaria de Educação 

quando do início dos serviços. 

 

Passa a constar: 

1. OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D’ÁGUA E CONTROLE 

DE VETORES E PRAGAS URBANAS NOS PRÉDIOS ESCOLARES E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificado abaixo: 

 

[...] 

 

1.2. Os procedimentos de limpeza de caixas d’água deverão ser realizados da seguinte 

maneira: 

a) Esgotamento da caixa d’água/reservatório por processo mecânico, lavagem 

das paredes internas, retirada de toda sujeira e esgotamento dos resíduos provenientes 

da limpeza pelo sistema mecânico, enxágue e desinfecção, aspersão de Hipoclorito de 

Sódio, escovação com vassoura de nylon para não afetar a impermeabilização do 

reservatório e reabastecimento da caixa d’água/reservatório.  

b) A contratada também deverá disponibilizar pessoal e material necessários para 

a realização dos serviços incluindo bomba de imersão, alta vazão.  

c) Todo o processo de esgotamento deve ser feito por equipamentos e 

mangueiras de engates rápido evitando, assim, entupimento das torneiras dos imóveis.  

d) A empresa também deverá emitir Certificados de Limpeza, ao término da 

realização do serviço, que deve ser entregue para os fiscais do contrato. 

 

1.3. O serviço de controle de vetores e pragas urbanas nos prédios escolares deverá 

ocorrer através de um controle integrado. A empresa deverá utilizar produtos 

(inseticidas, defensivos e demais insumos), aprovados e com registro no Ministério da 

Saúde, e atender à Legislação vigente, inclusive, apresentar relação dos produtos que 

serão utilizados com respectivos números de registro, marca e fabricante;       



1.4. Para o serviço de controle de vetores e pragas urbanas deverá ser utilizado produtos 

devidamente registrados de última geração, micro encapsulados e de efeito knockdowm 

e, ainda, aditivado de inseticida que forme uma barreira tóxica prolongada em locais 

suspeitos, como os seguintes: encanamentos, rachaduras, aberturas, rodapé externo e 

outros pontos que se fizerem necessários ao efeito de barreira; 

1.5. Todas as despesas com deslocamento, alimentação, transporte de produtos e 

quaisquer outras que venham a ocorrer em virtude da prestação de serviço cotada 

deverão estar inclusas no valor orçado e serão de responsabilidade do contratado. 

1.6. Todos os serviços relativos aos itens 1 e 2 deverão ser executados em período de 

férias, recesso escolar, finais de semana ou, ainda, em turnos em que não houver 

atividade nas escolas, com o acompanhamento de um responsável técnico da empresa 

devidamente credenciado, o qual deverá se apresentar na Secretaria de Educação 

quando do início dos serviços. 

1.7. Os Certificados de Capacitação referentes às NR 35 (trabalhos com risco de queda 

de altura superior a dois metros) e NR 33 (trabalhos em espaços confinados) deverão 

ser entregues ao fiscal do contrato, Sra. Andrea Berle, no momento da execução dos 

serviços. 

 

Onde consta: 

 

3.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O ITEM 01: 

 

         h) Certificados de Capacitação referentes à NR 35 e NR 33, e, do mesmo 

modo, de Responsável Técnico em Segurança do Trabalho, devidamente registrados no 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

Passa a constar: 

 

3.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O ITEM 01: 

 

 h) Declaração, sob as penas da Lei, expedida pela empresa participante 

de que atende às NR 35 (trabalhos com risco de queda de altura superior a dois metros) 

e NR 33 (trabalhos em espaços confinados). 

 

Onde consta: 

 

3.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O ITEM 02: 

   



 l) Certificados de Capacitação referentes à NR 35 e NR 33, e, do mesmo 

modo, de Responsável Técnico em Segurança do Trabalho, devidamente registrados no 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

Passa a constar: 

 

3.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O ITEM 02: 

 

   

 l) Declaração, sob as penas da Lei, expedida pela empresa participante de 

que atende às NR 35 (trabalhos com risco de queda de altura superior a dois metros) e 

NR 33 (trabalhos em espaços confinados). 

 

Onde consta: 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO Nº .... /2018 - MINUTA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXAS D’ÁGUA E CONTROLE DE VETORES E 

PRAGAS URBANAS NOS PRÉDIOS ESCOLARES 

E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

[...] 

 

DA EXECUÇÃO: 

 

  CLÁUSULA TERCEIRA – Todos os serviços deverão ser executados em período de férias, 

recesso escolar, finais de semana ou, ainda, em turnos em que não houver atividade nas 

escolas, com o acompanhamento de um responsável técnico da empresa devidamente 

credenciado, o qual deverá se apresentar na Secretaria de Educação quando do início 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços do item 01 deverão ocorrer em duas etapas, nos 

meses de julho de 2018 e janeiro/fevereiro 2019 e, realizados da seguinte maneira: 

[...] 

 

Passa a constar: 

 

ANEXO VI 

 



CONTRATO Nº .... /2018 - MINUTA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXAS D’ÁGUA E CONTROLE DE VETORES E 

PRAGAS URBANAS NOS PRÉDIOS ESCOLARES 

E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

[...] 

 

DA EXECUÇÃO: 

 

  CLÁUSULA TERCEIRA – Todos os serviços deverão ser executados em período de férias, 

recesso escolar, finais de semana ou, ainda, em turnos em que não houver atividade nas 

escolas, com o acompanhamento de um responsável técnico da empresa devidamente 

credenciado, o qual deverá se apresentar na Secretaria de Educação quando do início 

dos serviços. 

 

Parágrafo Único - Os Certificados de Capacitação referentes às NR 35 (trabalhos com 

risco de queda de altura superior a dois metros) e NR 33 (trabalhos em espaços 

confinados) deverão ser entregues ao fiscal do contrato, Sra. Andrea Berle, no momento 

da execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços do item 01 deverão ocorrer em duas etapas, nos 

meses de julho de 2018 e janeiro/fevereiro 2019 e, realizados da seguinte maneira: 

 

[...] 

 

A data de abertura e demais cláusulas permanecem inalteradas. Informações 

serão prestadas aos interessados no horário de expediente, na Prefeitura Municipal de 

Candelária, sito na Av. Pereira Rego, nº 1665, pelo fone (51) 3743-8106 ou pelos e-

mails licitacoes@candelaria.rs.gov.br e licitacoes2@candelaria.rs.gov.br.  

 

 

Candelária/RS, 20 de junho de 2018. 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE 

Prefeito Municipal 

 

Esta Alteração do Edital do Tomada de Preços nº 07/18 

foi revisado em 20 de junho de 2018  

e está de acordo com a legislação. 
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TANAELA ELLWANGER MULLER FRANCIÉLE SCHRÖDER 

Subprocuradora do Município  Procuradora-Geral do Município 

OAB/RS N° 86.371  OAB/RS N° 95.508 
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